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PORTÂRIÂ Flo 1148, de 01 de julho de 2025

O PRESIDENTE,I}A CÂ*IARA MTINICIFAL DE SOBRAI,, NÜ USü dE SUAS

atribuições legais e regimentais, conÍ'eridas pela Lei Orgânica do ÀuÍunicipio e peio
Regirnento Intenio desta Casa Legislativa.,

§ESOLYE:

Ârt. 1" Revogar a Portaria n' 103812025, de 05 de nraio de 2A25, que concedia
Gratiticação por Atividade AiÍministrativa 6 (GAA6) à Servidora AllR-EA ERTKA DE
SUi.iSA FiGLiEF.I i-i0

Art. 2' Conceder à reÍ-encla servidora a Gratificação por Atividade Administrativa
8 (GAA8) à Servidora, com previsão na Lei Muniçipal n" 7588i2025, para o desempenho
das atribuições inerentes ao caÍgo de coordenadora de cornunicação.

Ârt. 3* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação" revogadas as

disposições em contrário.
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